
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através  da  Mesa,  ao  Senhor  Prefeito  Tiago  Rodrigues  Cervantes,  através  das  secretárias
competentes a possibilidade da implantação de uma Unidade de Saúde da Família (USF) do Bairro Rio
do Poço, bem como a ampliação do atendimento médico e de enfermagem na região, no município de
Itanhaém. 
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
 A presente propositura tem por objetivo a implantação de uma Unidade de Saúde da Família (USF) na
região do Rio do Poço justifica-se pela necessidade de ampliação e setorizar regiões, melhorando os
atendimentos de saúde, com foco na atenção básica, reduzindo o tempo de espera dos atendimentos.
 Atualmente, observa-se uma demanda crescente por atendimentos médicos e de enfermagem, o que
tem sobrecarregado as unidades existentes e dificultado o acesso oportuno aos serviços essenciais,
garantindo o acompanhamento integral das famílias, a realização de ações preventivas, a oferta de
consultas médicas, de enfermagem e odontológicas, além de atividades educativas e de vigilância em
saúde. Com isso, será possível reduzir deslocamentos, melhorar os indicadores de saúde da região e
fortalecer o vínculo entre a equipe multiprofissional e a comunidade.
 Portanto, a implantação da Unidade de Saúde da Família no Rio do Poço representa um investimento
essencial para o fortalecimento no acesso aos serviços de saúde.
 Certo de contar com a atenção devida, é que encaminho a seguinte indicação para benefício de toda
população local.
 
 
 
 
 

“ Ind ica  ao  Execut ivo ,  a t ravés  das
secretárias competentes a possibilidade da
implantação de uma Unidade de Saúde da
Família (USF) do Bairro Rio do Poço, bem
como a ampliação do atendimento médico e
de enfermagem na região, no município de
Itanhaém.”.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 23 de outubro de 2025.
 

 
 

ARLINDO MARTINS
 

VEREADOR
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